
 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N o                   , DE 2009

(Do Sr. RICARDO BARROS)

Revoga o inciso XII do art. 23 e o
inciso VIII do art. 30 da Lei nº 4.737, de 15
de julho de 1965 (Código Eleitoral).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei revoga o inciso XII do art. 23 e o inciso

VIII do art. 30 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral).

Art. 2º Ficam revogados os incisos XII do art. 23, e VIII do

art. 30, da Lei nº 4.737, de 1965 (Código Eleitoral).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Código Eleitoral, no inciso XII de seu art. 23, dá ao

Tribunal Superior Eleitoral, a competência de “responder, sobre matéria

eleitoral, às consultas que lhe forem feitas em tese por autoridades com

jurisdição federal ou órgão nacional de partido político”. Aos Tribunais

Regionais Eleitorais, de sua vez, compete “responder, sobre matéria eleitoral,

às consultas que lhe forem feitas, em tese, por autoridade pública ou partido

político” (art. 30, inciso VIII).
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As respostas a tais consultas não vinculam as instâncias
inferiores, nem o próprio órgão respondente. Têm caráter meramente
administrativo e servem apenas como orientação sobre a interpretação de
situações hipotéticas em face dos textos legais. Refletem o entendimento dos
membros das Cortes Eleitorais em determinado momento, uma vez que a
composição daqueles Colegiados tem grande rotatividade, em razão da
duração dos mandatos de seus integrantes (dois anos, com possibilidade de
recondução por igual período).

A despeito de seu caráter não-vinculante, consideramos
que esse instituto, em nosso ordenamento infraconstitucional, não constitui
fator positivo para a evolução da jurisprudência em matéria eleitoral.  Ao
contrário, não deixa de ser um “engessamento” do direito pretoriano, pois a
aplicação da lei aos casos concretos é que deve gerar o aperfeiçoamento da
legislação.

Ao interpretar, em tese, situações próprias do Direito
Eleitoral, nossos Tribunais, na prática, substituem-se ao legislador federal,
induzindo as outras instâncias a dar aos textos legais aplicação uniforme, que,
muitas vezes, se distancia da ratio legis que os informou.

Diferente é a hipótese das súmulas da jurisprudência
dominante nos Tribunais, pois que se trata de reiteração de entendimentos em
face de casos concretos. Embora não vinculantes, servem elas para orientar
outras instâncias de decisão na atividade precípua do Poder Judiciário, que é a
efetiva aplicação da lei.

Ademais, deve-se considerar que a função administrativa
que tradicionalmente foi conferida à Justiça Eleitoral – a de baixar resoluções
para a fiel aplicação da legislação específica – torna despicienda sua
competência para responder a consultas em tese.

Na certeza de estarmos contribuindo para o
aprimoramento da lei eleitoral, contamos com a aprovação dos nossos Pares
para o projeto de lei ora apresentado.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

Deputado RICARDO BARROS
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